
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

POSTARIA Ng 1,845/86 

Sm 02 de junho de 1.986

0 Sr, Eleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso da suas atri 

huições legais;

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 04 de agosto de 1.984 a 03 de agosto de ... 

1.985, ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

josá joão
Se 01 de julho a 30 de julho da 1,986

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de junho de 1,986

U-^
DR ELSüTáRIO BRUNO MAX.ERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Separta - 

mento de Administração em 02 de junho de 1.986,

ANTONM SLISABSTE MEGA
Coordenadora do Serv.Administrativo


